
DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER Nº 0026/2023

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei

nº  14.018/2023,  de  autoria  do  Prefeito  Municipal,  que  regula  a  Política  Municipal  de

Assistência Social; e revoga as Leis 8.265/2014 e 9.687/2021, correlatas.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz

impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, o presente projeto

encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 30 de maio de 2023.

(assinado digitalmente)
ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira

(assinado digitalmente)
ANDRÉA APARECIDA ALVES SALLES VIEIRA
Assessor de Serviços Técnicos

(asssinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Agente de Serviços Técnicos
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